REGULAMENTO

ORGANIZAÇÃO

1 Definição e Organização

A 2CV Santuários e a TerraTrip organizam entre 8 e 18 de Abril de 2004 um passeio denominado ER NASSIM – SAHARA 2005 destinado a automóveis Citroën 2cv e derivados com motor 602cc. limitado a 40 participantes e que será regido pelo presente regulamento.

2 Individualidade do passeio

2.1 – O ER NASSIM – SAHARA 2005  é um passeio, composto pelo percurso referido no programa, realizado em Marrocos.

2.2 – Existirão em todos os percursos diários em território marroquino controlos horários de partida e de chegada de modo a manter a coesão da caravana.

2.3 – O itinerário a percorrer é o que consta do road book entregue aos participantes no briefing que antecede cada etapa.
O 1º briefing terá lugar após a chegada dos participantes a Ceuta em hora a informar.

2.4 – A Organização reserva o direito de introduzir as alterações que julgar convenientes ou as impostas por razões adversas à sua vontade, incluindo o adiamento ou cancelamento do passeio.

2.5 – A Organização não aceita qualquer responsabilidade por acidentes, desastres, infracções às legislações, ou qualquer outro acontecimento inesperado, bem como danos materiais ou pessoais ocorridos no desenrolar do passeio.

2.6 – Todos os casos não previstos e todas as dúvidas de interpretação serão resolvidos pela Organização que detém o exclusivo poder de decisão.

2.7 – A TerraTrip indicará o nome do responsável pela caravana e pela aplicação do presente regulamento durante todo o percurso.

2.8 – Todos os participantes respeitarão sem restrições o presente regulamento e acatarão as decisões e as recomendações do responsável pela caravana.

3 Admissão de veículos

São admitidos a este passeio automóveis Citroën 2CV e derivados com motor de cilindrada igual ou superior a 602cc. desde que estejam matriculados e em conformidade com o exigido pelos códigos de estrada do seu país de matricula para circulação em via pública.

4 Inscrição

4.1 – As inscrições serão recebidas na sede de 2CV Santuários, Lda. até às 24 horas do dia 1 de Fevereiro de 2005, sendo ordenadas pela data em que forem recebidas.
4.2 – A taxa de inscrição por participante é de 1.100.00€ havendo um desconto de 200.00€ para os clientes da 2CV Santuários, Lda. que por este facto têm também prioridade na inscrição.

A taxa indicada é referente a alojamento em quarto duplo. Nos casos em que a opção de alojamento seja em quarto single haverá um suplemento de 200€ por participante. Para os menores com idades compreendidas entre os 6 e os 12 anos que ocupem o quarto de dois adultos haverá uma redução de 50% no preço da inscrição.

Não será permitida a inscrição de menores de 6 anos.

A taxa de inscrição será liquidada integralmente no acto de inscrição.

4.3 – Na taxa de inscrição está incluído o seguinte:

4.3.1 – Duas placas identificativas com o respectivo número.

4.3.2 – Alojamento em regime de meia pensão em quarto duplo com exclusão de bebidas.

4.3.3 – Eventual suplemento alimentar diário durante o percurso em Marrocos com exclusão de bebidas.

Exceptuam-se os dias de tarde e noite livres nos quais não haverá qualquer suplemento.

4.3.4 – Travessias Algeciras – Ceuta – Algeciras .

4.3.5 – Assistência técnica durante o percurso em Marrocos.
4.3.6 – Assistência nos procedimentos alfandegários de entrada e saída em Marrocos.

4.4 – A Organização reserva-se o direito de recusar qualquer pedido de inscrição sem ter de justificar a sua decisão.

4.5 – As taxas de inscrição serão unicamente reembolsadas no caso de não haver aceitação da inscrição ou de não realização do passeio.

5 Seguro

Todos os participantes deverão possuir seguros automóveis em vigor com expressa menção de extensão territorial para Marrocos.

6 Publicidade e placas identificativas

6.1 – Cada viatura deverá obrigatoriamente ter colocado, em locais específicos a indicar posteriormente, as placas identificativas bem como placas publicitárias fornecidas pela Organização.

6.2 – A atribuição dos números de participação é da inteira responsabilidade da Organização.

7 Partidas e Chegadas

Os locais e horários de partidas e chegadas serão os constantes do programa e do road book.

8 Reabastecimento / Assistência

8.1 – Os participantes serão responsáveis pelo aprovisionamento de combustível, água, óleo, etc.

8.2 – A Organização assegurará durante o percurso em Marrocos um serviço de assistência técnica mecânica de desempanagem, com exclusão do serviço de reboque e repatriamento de viaturas.

9 Verificação Administrativa

9.1 – A verificação administrativa será realizada em hora e data a indicar e os participantes deverão ser portadores dos seguintes documentos:

9.1.1 Da viatura – Livrete; 

                             Registo de propriedade ou autorização para circulação fora do território da   

                             CEE (minuta a fornecer pela Organização);

                             Certificado de seguro carta verde com extensão territorial para Marrocos;

                             Certificado IPO válido no mínimo até 30/04/04;

                             Chaves da viatura em duplicado com identificação;

9.1.2 Do participante – Carta de condução;

                                     Passaporte

                                     Autorização de saída de menores (se aplicável);

